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ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 23/2026 - CONSUP-REI 

 

 

Processo nº 23742.000795/2025-34 

 

O Curso de Pós-Graduação Lato Sensu Especialização em Educação Ambiental do Campus Viamão 
do IFRS, passará a vigorar com a seguinte estrutura e matriz curricular: 
 
 
Denominação do curso: Especialização em Educação Ambiental 

Área do Curso: Educação 

Modalidade de oferta: Presencial 

Local de oferta: IFRS – Campus Viamão 

Quantidade de vagas: 30 (trinta) 

Carga Horária Total: 360 horas (405 com TCC) 

Mantenedora: IFRS 
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Matriz Curricular: 

 

Semestre Componente Curricular 
Carga horária 
(horas-aula) 

Carga horária 
(horas-relógio) 

1º 
Fundamentos de Educação Ambiental 36 30 

Fundamentos de Gestão Ambiental 36 30 

Noções de Biodiversidade e Ecologia 36 30 

Solos na Educação Ambiental 36 30 

TOTAL SEMESTRE 1 144 120 

2º 
Espaço, Cultura e Sustentabilidade 36 30 

Metodologia da Pesquisa 36 30 

Estudos da linguagem aplicados à educação 

ambiental 

36 30 

Resíduos sólidos e práticas educativas 

sustentáveis 

36 30 

TOTAL SEMESTRE 2 144 120 

3º 
Tecnologias Digitais da Informação e da 

Comunicação (TDIC) para a Educação ambiental 

36 30 

Ecoturismo 36 30 

Geotecnologias aplicadas à Educação ambiental 36 30 

Projetos Educacionais e Mediação Didática na 

Educação Ambiental 

36 30 

TOTAL SEMESTRE 3 144 120 

4º  
Trabalho de Conclusão de Curso 

54 45 

TOTAL SEMESTRE 4 54 45 

Carga horária total sem TCC 432 360 

Carga horária total com TCC 486 405 
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